
REQUERIMENTO Nº      DE 2022

(Do Sr. Túlio Gadêlha)

Requer  que  o  PL  571/2022  seja  também

distribuído  para  Comissão  de  Direitos

Humanos  e  Minorias  CDHM  em  razão  da

pertinência temática de sua matéria.

Senhor Presidente, 

Vimos através do presente, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, especialmente do seu artigo 139, solicitar que o PL 571/2022 seja também

distribuído  para  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Minorias  CDHM  em  razão  da

pertinência temática de sua matéria.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei objeto do presente requerimento, visa acrescentar o art. 82-A ao

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, “Código de Minas”, para criar condições

especiais  ao  exercício  de  atividade  minerária  em  caso  de  interesse  à  soberania

nacional, assim declarado pelo Presidente da República.

Dentre as inovações propostas pelo projeto merece destaque a possibilidade do

presidente  da  república,  via  decreto,  declarar  a  extração  de  determinado  mineral

questão de interesse nacional, inclusive em áreas indígenas, que passaria desde já a

ser  autorizado  pelo  Congresso  Nacional.  Em  nosso  entender  este  ponto  é  algo

extremamente complexo e merecedor de uma ampla e detalhada discussão nesta casa.

Neste sentido, além das comissões que o projeto já foi distribuído, quais sejam

as CCJC, CMADS e CME, entendemos ser fundamental que o debate sobre o projeto

de lei ocorra também no âmbito da CDHM. 

A  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Minorias  desta  casa,  sem  sombra  de

dúvidas terá muito à contribuir na discussão da matéria de forma proporcionar uma

discussão plural que garanta a defesa dos interesses de todas as partes envolvidas,

notadamente as comunidades indígenas. Reforçamos que a inclusão de tramitação via
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CDHM, não trará quaisquer prejuízos à tramitação da matéria, ao contrário, possibilitará

uma maior visibilidade e oportunizará o aprofundamento do debate sobre projeto.

Por tudo exposto e certo de que a distribuição do PL para Comissão de Direitos

Humanos e Minorias será benéfica para tramitação e discussão da matéria, solicitamos

o deferimento do presente requerimento. 

Sala das sessões,    de maio de 2022.

REDE-PE
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